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PORTARIA n.º 15.882, de 14 de abril de 2026. 
 

 

“CONCEDE SALDO DE 

FÉRIAS A UMA SERVIDORA” 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE conceder 4 (quatro) dias de SALDO DE FÉRIAS, a servidora 

CIMARÁ MACHADO BAZONI, Professora, Matrícula 774-9, para serem gozadas de 27 de 

abril de 2026 a 30 de abril de 2026, em conformidade com o Regime Jurídico do Servidor, 

terço de férias já pago na folha de dezembro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO. 

Em, 14 de abril de 2026. 

    

 

 

 
Cristiano Cezar Cassol Rubert 

 Prefeito Municipal 
                   

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 
 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário de Administração 
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